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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2023 

Processo Licitatório nº: 26.681/2022 
Processo de Impugnação n º: 4.761/2023 
 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

 

OBJETO: Aquisição de MOCHILA COM KITS DE PRIMEIROS SOCORROS para 

serem distribuídos para Unidades Escolares nas possíveis ações de primeiros 

socorros junto aos alunos e Lei Lucas (13722/18). 

 

IMPUGNANTE: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

IMPUGNADO: EDITAL 

 

01. Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa MEDLEVENSOHN 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com 

fulcro na Lei n.º 10.520/2002 e no Decreto n.º 1024/2019, subsidiados pela Lei n.º 

8.666/93, por intermédio de seu representante legal, TEMPESTIVAMENTE, contra os 

termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 012/2023. 

 

02. Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram 

designados, com base na Portaria nº 017 de 05 de janeiro de 2022, publicada no Diário 

Oficial do Município de Nova Friburgo em 06 de janeiro de 2022, que constitui a 

Comissão de Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na 

modalidade Pregão. 
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03. Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de 

Impugnação. 

 

 I. DAS PRELIMINARES 

04. Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os 

pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, 

reconsideração das exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme 

comprovam os documentos colacionados ao Processo de impugnação já identificado, 

pelo que se passa à análise de sua alegação. 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE            

A empresa recorrente alega que a organização dos itens em LOTE materializa-

se como exigência de caráter restritivo e atenta contra a economicidade  

Afirma que Na licitação por itens, o objeto é dividido em partes específicas, 

cada qual representando um bem de forma autônoma, razão pela qual 

aumenta a competitividade do certame, pois possibilita a participação de 

vários fornecedores.  

Argumenta também que a inobservância dos princípios licitatórios restringirá, 

ainda que de forma reflexa, o princípio da competição. De forma, objetiva, o 

edital de licitação deve estabelecer o essencial, necessário ou suficiente para 

a habilitação e execução contratual. Caso contrário, genericamente ou de 

forma isolada, as cláusulas deverão ser rechaçadas por impugnações  

III. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE 

A empresa recorrente requer que seja alterado o critério de julgamento para 

ITEM, já que o LOTE acaba por ceifar do certame aquelas licitantes que não 
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trabalham com todos os produtos listados  ainda que haja similaridade 

entre eles  

IV. DA ANÁLISE DA AREA TÉCNICA 

            A pasta requisitante alega que a unidade gestora não encontra óbice no 

sistema normativo, uma vez decorrente do poder discricionário conferido à 

Administração de estabelecer critérios que melhor se adaptem às suas 

necessidades. Ao examinar o certame, a Administração entende por adequada a 

escolha derando presumida inconveniência de a 

Administração possuir inúmeros fornecedores, com maior probabilidade da 

ocorrência de transtornos referentes a entregas separadas, que em nada 

contribuem para o alcance do interesse público .                     

Complementa dizendo que os argumentos desta Administração no sentido da 

inconveniência da contratação de inúmeros fornecedores uma vez que para 

conclusão do objetivo da aquisição é de extrema necessidade que cada Unidade 

Escolar possua o kit completo de primeiros socorros. A Administração tem poder-

dever de adotar a forma de seleção que melhor atenda ao interesse. Com efeito, 

embora recomendável que o julgamento da competição se dê por itens, há 

hipóteses que, por não implicarem prejuízo ao conjunto, admitem licitação por 

preço global  

Finaliza afirmando que No que diz respeito ao critério de julgamento adotado 

(menor preço global). No caso, visa-se à escolha de um único fornecedor que se 

incumbirá não só de fornecer o material de qualidade, mas também deverá atender 

as exigências quanto a entrega imediata do material completo. O agrupamento 

global no caso favorece o planejamento e propicia ganhos de economia de escala. A 

divisão do objeto em diversos itens de fornecimento não se mostra mais eficiente 

tecnicamente, e tais peculiaridades, trazidas à lume, conduzem à conclusão de que 

a Secretaria optou em licitar os itens de forma global mais vantajoso.  
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V. DA DECISÃO 

05. Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II, do Decreto Federal n.º 10.024/2019 e 

art. 17, inciso II, do Decreto Municipal n.º 599/2020, subsidiado pelo parecer técnico da 

Secretaria Municipal de Educação, sem nada mais evocar, CONHEÇO da Impugnação 

interposta pela empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no processo licitatório referente ao Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 012/2023, e no mérito, NEGO PROVIMENTO, pela 

manutenção do edital em comento. 

 

Nova Friburgo, 24 de fevereiro 2023. 

 
 
 
 

JONATHAN P. CHAVES 
Pregoeiro  Comissão de Pregão II 

Matricula: 206.870 
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